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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 1.323/2025
Autor: Célio Studart

Data da 
Apresentação:

31/03/2025

Ementa: Acrescenta os §§6º, 7º e 8º ao Art. 91-A, do Decreto-Lei n. 2848,
de  7  de  dezembro  de  1940  (Código  Penal)  para  estender  o
perdimento  dos  bens  utilizados  para  a  prática  de  crimes  por
organizações  criminosas  e  milícias  aos  valores  mobiliários  e
capitais  incorporados  a  pessoas  jurídicas  de  direito  privado,
sejam estas de capital fechado ou não, e dá outras providências.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2902935

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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